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EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 04/2005

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a contratação emergencial de um Operador de Retroescavadeira e um Operador de Trator Agrícola, tendo em vista a falta de profissionais habilitados para operarem as referidas máquinas rodoviárias.

A municipalidade pretende, no decorrer deste ano, abrir concurso público para suprimir esta deficiência.

A remuneração constante neste Projeto de Lei corresponde ao vencimento básico de um operador de máquinas.

A urgência se dá em razão de diversos pedidos dos munícipes, especialmente aqueles residentes no interior do município na utilização destes tipos de maquinários.


Certos de podermos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para colocarmos ao seu dispor eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
CARLOS ALBERTO ANDRIGHETTO CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI  N° 04, de 03 de janeiro de 2005

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EMERGENCIALMETE UM OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA E UM OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município.

ART. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar emergencialmente um Operador de Retroescavadeira e um Operador de Trator Agrícola, com carga horária de 44 horas semanais, mediante teste de seleção, priorizando a prova prática na avaliação do candidato.

§ 1° – Os Contratos de que trata o artigo retro terá vigência de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 2° – Os Operadores a serem contratados perceberão o vencimento no valor de R$ 708,97 (setecentos e oito reais e noventa e sete centavos) além dos encargos previdenciários.

Art. 2o – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa 18  Manutenção do Funcionalismo.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos, 


Aos 03 dias do mês de janeiro de 2005.


CARLOS ALBERTO ANDRIGHETTO CANOVA

 


        Prefeito de Três Passos
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